
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 1.012, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.012/2020, na forma do Substitutivo adotado pela
Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado,  nos  termos  do
Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Lêda Borges -  Presidente,  Delegada Katarina,  Delegada Ione e
Dilvanda Faro - Vice-Presidentes, Amanda Gentil, Ana Pimentel, Elcione Barbalho, Eli
Borges,  Ely  Santos,  Fernanda  Melchionna,  Franciane  Bayer,  Julia  Zanatta,  Juliana
Cardoso,  Laura  Carneiro,  Nely  Aquino,  Pastor  Eurico,  Professora  Goreth,  Rogéria
Santos,  Silvye  Alves,  Yandra  Moura,  Alice  Portugal,  Ana  Paula  Leão,  Coronel
Fernanda,  Diego  Garcia,  Erika  Hilton,  Erika  Kokay,  Felipe  Becari,  Flávia  Morais,
Professora Luciene Cavalcante, Rosana Valle, Sâmia Bomfim, Silvia Cristina, Socorro
Neri e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2023. 

Deputada LÊDA BORGES 
Presidente 

*C
D2

31
67

32
34

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lêda Borges
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231673234400

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

08
/2

02
3 

15
:5

4:
43

.1
87

 - 
CM

U
LH

ER
PA

R 
1 

CM
U

LH
ER

 =
> 

PL
 1

01
2/

20
20


